
(J

i
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Município de lnteresse TuÍistico

coRRESpoNDÊNcr,q, nrcpslDAN. 136/2025
AUTONA: ADEMIR ALVES LINDO, por seu advogado MARCOS LEONARDO ROZIN
OBJETO: solicita reconsideração dos Pareceres da Comissão de Finanças, Orçamento e Lavoura,
bem assim do parecerjurídico do Procurador Legislativo, tendo em vista haver parecer favoúvel às
contas 2020, após recursos apresentados pela parte

Vistos etc.,

Tendo em vista o pedido formulado pelo ex-Prefeito ADEMIR ALVES
LINDO para reconsideração dos pareceres da Comissão de Finanças, Orçamento e Lavoura, bem
assim do parecer jurídico do Procurador Legislativo, DETERMINO:

I. Envio ao Setor Jurídico pma aná,lise do quanto pretendido e eventual
apresentação de novo parecer, em havendo mudança de entendimento diante do fato novo
apÍesentado;

ll. Após, seja enviado à Comissão de Finanças, Orçamento e Lavoura,
com cópia da manifestação do Setor Jurídico para deliberação da atual composiçâo de membros da
comissão;

III. À Secretaria para juntada dos pedidos e pareceres ao Processo
Administrativo Og 12024.

Pirassununga, 05 de maio de 2025

Freitas Bruno
idente
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